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JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITORIO DE ADVOCACIA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESORIA 
JURIDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO NA AREAS DE ATOS DE PESSOAL PORTARIAS, PARECER ADMINISTRATIVOS 
BEM COMO ACOMPANHAR DEMANDAS JURIDICAS DE INTERESSE DA CAMARA. 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos diversos de minutas 
de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 
funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 
  
1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente processo, bem 
como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, 
entende-se que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por 
inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade 
ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 
19, inciso II, da Lei 14.133/21. 
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